
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO 
COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE 

GRUPO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

Nota Técnica GAF/CCTIES nº 07, 25 de agosto de 2014. 

Assunto: Padronização do Fluxo de Dispensação dos medicamentos para Tratamento de 

Glaucoma nas Farmácias de Medicamentos Especializados da Secretaria de Estado da Saúde de 

São Paulo 

 

Destinatário:  

 Médicos prescritores; 

 Farmacêuticos; 

 Usuários do SUS; 

 Farmácias de Medicamentos Especializados (FME); 

 Centros de Referência em Oftalmologia (CRO); 

 Unidades de Atenção Especializadas em Oftalmologia. 

 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.554 de 30 de Julho de 2013, alterada pela Portaria GM/MS 

nº 1.996 de 11 de Setembro de 2013, que dispõe sobre as regras de financiamento e execução do 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS)1; 

 

Considerando o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Glaucoma, publicado pela Portaria 

SAS/MS nº 1.279 de 19 de novembro de 20132; 

 

Considerando o Ofício Circular nº 40/2013/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS, de 09 de dezembro de 2013 

(Anexo 3); 

 

Considerando o Ofício Circular nº 20/2013/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS, de 18 de dezembro de 2013 

(Anexo 4); 

 

Informamos que os medicamentos para tratamento de glaucoma serão dispensados seguindo os 

trâmites de todas as etapas da execução (solicitação, avaliação, autorização, dispensação e 

renovação de continuidade do tratamento) do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF) da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP).  
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1. Medicamentos disponibilizados para Tratamento de Glaucoma nas FME 1,2 

 

Medicamento 
Quantidade 

Máxima 
Mensal* 

Acetazolamida 250 mg (por comprimido) 124 cp 

Bimatoprosta 0,3 mg/mL solução oftálmica (por frasco de 3 mL) 1 fr 

Brimonidina 2,0 mg/mL solução oftálmica (por frasco de 5 mL) 2 fr 

Brinzolamida 10 mg/mL suspensão oftálmica (por frasco de 5 mL) 2 fr 

Dorzolamida 20 mg/mL solução oftálmica (por frasco de 5 mL) 2 fr 

Latanaprosta 0,05mg/ml solução oftálmica (por frasco de 2,5ml) 1 fr 

Pilocarpina  20 mg/mL solução oftálmica (por frasco de 10 ml) 2 fr 

Timolol 5,0 mg/mL solução oftálmica (por frasco de 5 mL) 1 fr 

Travoprosta  0,04 mg/mL solução oftálmica (por frasco de 2,5 ml) 1 fr 

* Tabela de Procedimentos , Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais do SUS 

 

2. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 

Saúde (CID -10) contemplada no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 

Glaucoma 1,2 

 

 H40.1 Glaucoma primário de ângulo aberto; 

 H40.2 Glaucoma primário de ângulo fechado;  

 H40.3 Glaucoma secundário a traumatismo ocular; 

 H40.4 Glaucoma secundário a inflamação ocular; 

 H40.5 Glaucoma secundário a outros transtornos do olho; 

 H40.6 Glaucoma secundário a drogas; 

 H40.8 Outro glaucoma; 

 Q15.0 Glaucoma congênito. 

     

Pelo Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Glaucoma não se preconiza mais o tratamento 

com colírios e acetazolamida para indivíduos com suspeita de Glaucoma (CID H40.0). Desta 

forma, haverá exclusão deste CID da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, 

Próteses e Materiais do SUS, a partir da competência de junho de 2014 (Anexo 4). 
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3. Documentos Necessários para Solicitação dos Medicamentos para Tratamento de 

Glaucoma nas FME 1,2 

 

a) Laudo para Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica (LME) adequadamente preenchido (Anexo 1); 

b) Receita médica, em 2 vias, devidamente preenchida;  

c) Relatório médico descrevendo os resultados dos exames: 

 Tonometria (PIO); 

 Campimetria ou avaliação de fundo de olho; 

d) Termo de Esclarecimento e Responsabilidade (Anexo 2) assinado pelo médico prescritor e 

pelo paciente ou seu representante (somente para início de tratamento). 

e) Documentos pessoais: Cópia do Cartão Nacional de Saúde (CNS), cópia do RG, número 

de telefone para contato, cópia do comprovante de residência e cópia do CPF (se possuir – 

não obrigatório); 

         “Os documentos de solicitação relacionados nos itens a,b,c,d devem ser preenchidos, 

obrigatoriamente, por médicos oftalmologistas” 2. 

 

4. Alteração da Forma de Financiamento dos Medicamentos para Tratamento de 

Glaucoma 

 

O financiamento dos medicamentos para tratamento de glaucoma foi transferido do âmbito da 

Política Nacional de Atenção Oftalmológica para o Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica1. 

 

Desta forma, os procedimentos específicos relacionados abaixo serão excluídos a partir de 1º de 

Maio de 2014, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais do 

SUS do âmbito da Atenção Oftalmológica, considerando a vigência do novo prazo da Portaria 

1.554, de 30 de julho de 2013, especificamente sobre a forma de financiamento dos colírios para 

tratamento de glaucoma, o que ocorrerá por meio de Portaria específica que será publicada e 

divulgada oportunamente (Anexo 3). 
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Procedimento Descrição

03.03.05.003-9 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma Binocular 1ª linha

03.03.05.004-7 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma Binocular 2ª linha

03.03.05.005-5 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma Binocular 3ª linha

03.03.05.006-3 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma Monocular 1ª linha

03.03.05.007-1 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma Monocular 2ª linha

03.03.05.008-0 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma Monocular 3ª linha

03.03.05.009-8 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma com dispensação de acetazolamida monocular ou binocular

03.03.05.010-1 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma com dispensação de pilocarpina monocular

03.03.05.011-0 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma com dispensação de pilocarpina binocular

03.03.05.015-2 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma 1ª linha associada a 2ª linha monocular

03.03.05.016-0 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma 1ª linha associada a 2ª linha binocular

03.03.05.017-9 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma 1ª linha associada a 3ª linha monocular

03.03.05.018-7 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma 1ª linha associada a 3ª linha binocular

03.03.05.019-5 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma 2ª linha associada a 3ª linha monocular

03.03.05.020-9 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma 2ª linha associada a 3ª linha binocular

03.03.05.021-7 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma monocular com associação 1ª, 2ª e 3ª linhas

03.03.05.022-5 Tratamento Oftalmológico de Paciente com Glaucoma binocular com associação 1ª, 2ª e 3ª linhas
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Anexo 1: Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização  de Medicamentos do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica 

 

 

 

 

 

 

 



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO 
COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE 

GRUPO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

Anexo 2: Termo de Esclarecimento e Responsabilidade para Tratamento de Glaucoma 
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Anexo 3: Ofício Circular nº 40/2013/DAF/SCTIE/MS 
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Anexo 4: Ofício Circular nº 20/2013/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS 
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“Esta Nota Técnica revoga a Nota Técnica GAF/CCTIES n° 03, de 19 de março de 2014” e 

identificando a Nota Técnica revogada no portal da SES/SP.  
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